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P O R T A R I A   N.º 33.828, DE 19 DE MARÇO DE 2025

             

AUTORIZA  a servidora  estável  CLARICE
CRISTINA PORN a exercer suas atividades junto
à  Equipe  de  Saúde  Prisional,  do  Presídio
Estadual  de  Lajeado,  CANCELA  Adicional  de
Insalubridade e CONCEDE Adicional de Risco de
Vida.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.082,

de 30 de março de 2016 e sua alteração, que Instituiu o adicional de risco de vida para

os servidores da Equipe de Saúde Prisional da Secretaria Municipal da Saúde, atendendo

ao que consta no protocolo digital n.º 12513/2025 e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 482, de 01/04/14, do Ministério

da  Saúde,  que  instituiu  as  normas  para  a  operacionalização  da  Política  Nacional  de

Atenção  Integral  à  Saúde  das  Pessoas  Privadas  de  Liberdade  no  Sistema  Prisional

(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

RESOLVE:

Autorizar  a servidora estável  CLARICE CRISTINA PORN, matrícula  7621,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, regime Estatutário,

a exercer suas atividades junto à Equipe de Saúde Prisional,  do Presídio Estadual  de

Lajeado, e, em decorrência, cancelar o Adicional de Insalubridade e conceder o Adicional

de Risco de Vida, no percentual de 30%, incidente sobre o salário básico da categoria, a

partir de 01 de março de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de março de 2025.

                        Lajeado, 19 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.831, DE 20 DE MARÇO DE 2025

NOMEIA  a  candidata  CARLA  SIMONE
PINHEIRO  PIMENTEL  para  o  cargo  de
provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS
INICIAIS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 9935/2025 e,

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora Tuany Christie

Schena;

RESOLVE:

Nomear a candidata CARLA SIMONE PINHEIRO PIMENTEL para o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária

de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011,

Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 141º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023,

com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar

posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.832, DE 20 DE MARÇO DE 2025

NOMEIA a candidata  CLARA LUISA GRODERS
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo

digital n.° 11139/2025 e,

CONSIDERANDO a aposentadoria da servidora Daniela Eckert Giovanella;

RESOLVE:

Nomear a candidata CLARA LUISA GRODERS para o cargo de provimento

efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira

do Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 142º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.  

rjas
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P O R T A R I A    N.º 33.833, DE 20 DE MARÇO DE 2025

             

DESCONSTITUI  O  ATO  DE  NOMEAÇÃO  do
candidato JONATAN GALVAO DA ROSA.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que a  Portaria n.° 33.714, de 25 de fevereiro de 2025,

nomeou o candidato para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração;

CONSIDERANDO os itens 1.4 e 13.3.1 do Edital de Abertura do Concurso

Público n.° 075-03/2023, de 02 de março de 2023; 

CONSIDERANDO o Decreto n.° 12.872/2022 e alterações, que dispõe sobre

as inspeções de saúde física e psicológica no âmbito do Poder Executivo Municipal, para

fins de admissão e demissão no serviço público municipal, em especial o  disposto no

artigo 10;

CONSIDERANDO que a avaliação  psicológica  do candidato concluiu  pela

sua Inaptidão para o exercício do cargo de Auxiliar de Administração;

RESOLVE:

Desconstituir  o  Ato  de  Nomeação  do candidato JONATAN  GALVAO  DA

ROSA, nomeado pela Portaria n.° 33.714, de 25 de fevereiro de 2025, para o cargo de

provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração,  regime  Estatutário,  em  razão  da

inaptidão constatada na avaliação psicológica.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 20 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 145-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.852, de 12 de março de 2025 e atendendo

ao que consta no protocolo digital nº 3955/2025, e,

           CONSIDERANDO o não comparecimento do candidato Leonardo Moura

Franca no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 24 de março de 2025,

para aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no

Edital  de  Abertura  nº  385-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de

Homologação nº 020-01/2025.

Agente de Combate às Endemias

CAMILA BOCKIUS SCHUSTER – Classificação 3º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento  aos  requisitos  legais  constantes  no  Edital  de  Abertura  nº  385-04/2024,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 20 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
emis
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 146-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n° 11.828, de 17 de janeiro de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital  nº 43779/2024, e, 

                  CONSIDERANDO a recusa pelas vagas das candidatas Amanda Taís Klaus,

Fernanda Caroline Koenig, Laura Kunrath e Daniele Scherner;

CONSIDERANDO  que  a  candidata  Cristiane  Holz  Brun não  possui  a

escolaridade exigida, conforme item 1, do Edital de Abertura n° 369-04/2024;

CONSIDERANDO que  a  contratada  emergencialmente  Luciane  de  Souza

Dornelles  foi  desligada  da  função  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Delesia

Bernadete  Dartora  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo  estipulado  em

edital;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Vanessa Gabriele Eckhardt e o não comparecimento da candidata Nancy Simão Sanches

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Laura Eduarda Wollmuth e a recusa pela vaga da candidata Raquel Zambomi Neinas;

         CONSIDERANDO o pedido de exoneração do contratado emergencialmente

Junior Silveira e a recusa pela vaga da candidata Aline Lena;

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Fernanda Rosangela da Silva Milani,

CONVOCA

As candidatas abaixo nominadas, que solicitaram o reposicionamento para

o  final  da  lista  de  classificação  para  comparecerem  no  Departamento  de  Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à

Rua Júlio  de Castilhos,  nº 434, nesta cidade, até  o dia  24  de março de 2025,  para

aceitação  e  confirmação  de  seus  nomes e  entrega  dos  documentos  mencionados  no

Edital  de  Abertura  nº  369-04/2024,  necessários  para  contratação  na  função  que

menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital

de Homologação nº 387-04/2024.

 … Continuação Edital n.º 146-01/2025 – fl. 02/02
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Monitor de Creche

DILCEIA MENTA BORMAN – Classificação 98º lugar

TAIRINE ALESSANDRA WEISS – Classificação 101º lugar

NEUSA WERLE – Classificação 102º lugar

THALIA VALÉRIA CARPES DE OLIVEIRA – Classificação 119º lugar

            ELISABETE STUEPP – Classificação 122º lugar

EDUARDA PORTZ – Classificação 123º lugar

JULIANE ALINE DOERTZBACHER – Classificação 133º lugar

ALINE CRISTINA DOS SANTOS – Classificação 147º lugar

CRISTIANE MALMANN – Classificação 151º lugar           

      YONARA THAYS WIETHOLTER GRIESANG – Classificação 152º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o

não atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 369-04/2024,

resulta  na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  as

candidatas  imediatamente  classificadas,  em  absoluta  obediência  à  ordem  de

classificação.

 Lajeado, 20 de março de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
emis
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/9260

-CONTRATADA: J A SPOHR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ: 91.158.253/0001-43,

- VALOR: R$ 626,00 (seiscentos e vinte e seis reais)

- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/6526

-CONTRATADA: DJALMA LUCIO NUNES DA SILVA, CNPJ nº 39.919.175/0001-32

- VALOR: R$15.700,00 (quinze mil e setecentos reais)

- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/7362

-CONTRATADA: 29.060.616 GUIDO TADEU KREUTZ, CNPJ nº 29.060.616/0001-30

- VALOR: R$6.000,00 (seis mil reais)

- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/4270

-CONTRATADA:  EVOLUIR  INTERVENCAO  PEDAGOGICA  PARA  TEA  LTDA,  CNPJ:  nº
34.687.396/0001-09

- VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)

- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - RETIFICAÇÃO

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/11754

-CONTRATADA: COOPERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTÔNIA - CERTEL,
CNPJ: 89.777.692/0137-66

- VALOR: R$106.810,00 (cento e seis mil oitocentos e dez reais)

- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso VIII , da Lei 14.133/21
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EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  005-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2025/9721 – EMEF ESPAÇO CRIANÇA – UNIDADE GESTORA: Secretaria  Municipal  da
Educação -OBJETO: É objeto deste Termo o repasse no valor total de R$38.870,00 (trinta
e oito mil, oitocentos e setenta reais) sendo destinado para despesas de custeio e capital.
– LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.865/2025 – CONVÊNIO

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  013-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2025/10563 – EMEI SONHO DE CRIANÇA – UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal da
Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo o  repasse  no  valor  total  de  R$40.080,00
(quarenta mil e oitenta reais) sendo destinado para despesas de custeio e capital. – LEI
11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto n° 13.865/2025 – CONVÊNIO

EXTRATO  TERMO  DE  REPASSE  Nº  014-01/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:
2025/10315 – SOCIEDADE ESCOLAR DOM PEDRO I – UNIDADE GESTORA: Secretaria
Municipal  da  Educação  -OBJETO:  É  objeto  deste  Termo o  repasse  no  valor  total  de
R$86.960,00 (oitenta e seis mil,  novecentos e sessenta  reais)  sendo destinado para
despesas de custeio e capital. – LEI 11.438/2022 e os Decretos 13.530/2024 e Decreto
n° 13.865/2025 – CONVÊNIO
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